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EMENDA ADOTADA PELA  

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  
AO PROJETO DE LEI Nº 8.846, DE 2017 

 
 
Altera a Lei Complementar nº 70, de 30 
de dezembro de 1991, a Lei nº 8.894, de 
21 de junho de 1994, a Lei nº 9.532, de 
10 de dezembro de 1997, A Lei nº 
13.353, de 3 de novembro de 2016, a 
Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001, para conceder isenções 
tributárias à Sociedade Brasileira de 
Autores; concede remissão e anistia de 
débitos fiscais dessa instituição; e dá 
outras providências.  
 

EMENDA Nº 1 

 
Acrescente-se o art. 6º ao projeto: 

 

“Art. 6o O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no inciso II do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 da maio de 2000, estimará o montante da renúncia 

fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 

Federal que acompanhar o projeto de lei orçamentária cuja 

apresentação se der após decorridos sessenta dias da 

publicação desta Lei, bem como fará constar das propostas 

orçamentárias subsequentes os valores relativos à aludida 

renúncia”.  

 
 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 2019. 
 
 
 

Deputado SÉRGIO SOUZA 
Presidente 


